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 O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1º. O artigo 92 do Decreto Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal (CP) -, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

 

“Art. 92 (...) 

(...) 

 

 IV – a exclusão dos herdeiros ou legatários que houverem sido autores, co-autores ou 

partícipes de homicídio doloso, ou tentativa deste, contra a pessoa de cuja sucessão se tratar, 

seu cônjuge, companheiro, ascendente ou descendente.” 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 A constatação da nossa triste realidade com relação à violência que vem assolando as 

ruas da Nação, hoje adentram os lares brasileiros com as notícias transmitidas pela mídia 

nacional acerca da violência gratuita que ora atinge a célula mater do país – a Família. 

 

 Como o visto, o legislador, sempre atento as reclames sociais, revela-se preocupado 

com a crescente onda de violência. O caso recente noticiado com destaque em todos os meios 

de comunicação – o de Suzana Loise Richthofen pelo assassinato dos seus genitores – 

Manfred e Marisia, é hoje, alvo prioritário do estudo de criminalistas, psico-terapeutas, 

psiquiatras e legisladores que tentam barrar a onda de violência familiar. Este tipo de delito é 

gravíssimo e deve ser reprimido com penas severas, porém não deixará de existir, já que, 

desde os tempos bíblicos, ele ocorre, vez por outra motivado pela ganância humana ou pela 

insensatez dos que deveriam amar àqueles a quem o Direito salvaguarda  a legitimidade da 

Sucessão, seja na qualidade de herdeiro ou de legatário, em vez disso expõe a fragilidade dos 

valores morais e humanos de uma sociedade que regula através do Estado os limites da vida 

familiar. 

 

 A proposição altera a redação dada no artigo 92 (CP) ao introduzir no texto do 

dispositivo novo inciso (IV), que trata especificamente sobre os efeitos extra-penais da 

condenação transitada em julgado, tal finalidade almeja reprimir após a sentença condenatória 

de forma mais apropriada a conduta ilícita – matar alguém. 

Assim, a inserção do inciso IV no artigo 92 – Capítulo VI – Dos Efeitos da Condenação – 

Efeitos Genéricos e Específicos (CP), prevê esta punição após o trânsito em julgado da 

condenação do agente criminoso. Vale ressaltar que o nosso novo Código Civil dispõe no 

artigo 1.814. São excluídos da sucessão os herdeiros ou legatários: 

 

 “Art. 1.814. São excluídos da sucessão ..., os herdeiros, ou legatários: 

 I – que houverem sido autores, co-autores ou partícipes de homicídio doloso, ou 

tentativa deste, contra a pessoa de cuja a sucessão se tratar, seu cônjuge, companheiro, 

ascendente ou descendente;” 
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 Esperamos, pois, ver o presente projeto de lei aprovado, colocando-o a serviço de uma 

sociedade atemorizada, para que este novo instrumento iniba a ação ilícita desses agentes 

criminosos evitando a devastação da família, razão pela qual conclamo os Eminentes 

integrantes desta Casa Legislativa do Congresso Nacional para que aprovem a proposição. 

 

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2003. 

 

 

Deputado Paulo Baltazar 

PSB/RJ 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

 

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

 DAS PENAS  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI  

 DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 92. São também efeitos da condenação:  

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um 

ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a 

Administração Pública; 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a quatro 

anos nos demais casos.  

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.268, de 01/04/1996. 

II - a incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, nos crimes 

dolosos, sujeitos à pena de reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou curatelado; 

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática 

de crime doloso. 

* Artigo, caput, e incisos II e III com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 

11 de julho de 1984. 
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Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo 

ser motivadamente declarados na sentença. 

* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

  

CAPÍTULO VII  

 DA REABILITAÇÃO  

 

Reabilitação 

Art. 93. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em sentença definitiva, 

assegurando ao condenado o sigilo dos registros sobre seu processo e condenação. 

* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 

1984. 

Parágrafo único. A reabilitação poderá, também, atingir os efeitos da condenação, 

previstos no art.92 deste Código, vedada reintegração na situação anterior, nos casos dos 

incisos I e II do mesmo artigo.  

* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002. 

 

 

INSTITUI O CÓDIGO CIVIL. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

P A R T E  E S P E C I A L 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

 

TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS EXCLUÍDOS DA SUCESSÃO 

 

Art. 1.814. São excluídos da sucessão os herdeiros ou legatários: 

I - que houverem sido autores, co-autores ou partícipes de homicídio doloso, ou 

tentativa deste, contra a pessoa de cuja sucessão se tratar, seu cônjuge, companheiro, 

ascendente ou descendente; 
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II - que houverem acusado caluniosamente em juízo o autor da herança ou 

incorrerem em crime contra a sua honra, ou de seu cônjuge ou companheiro; 

III - que, por violência ou meios fraudulentos, inibirem ou obstarem o autor da 

herança de dispor livremente de seus bens por ato de última vontade. 

Art. 1.815. A exclusão do herdeiro ou legatário, em qualquer desses casos de 

indignidade, será declarada por sentença. 

Parágrafo único. O direito de demandar a exclusão do herdeiro ou legatário 

extingue-se em quatro anos, contados da abertura da sucessão. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 

 

 


